
LEI MUNICIPAL   Nº  2569   DE 07/05/98  
PROJETO DE LEI Nº  2692   
 
“ DENOMINA UM LOGRADOURO PúBLICO DE                
CELINA DOS SANTOS”.                
                 
A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso  decreta e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:             
              
Artº 1º  -  Fica  o  Prefeito  Municipal  autorizado  a denominar um Logradouro 

Público de “ CELINA  DOS  SANTOS  “,  como  homenagem póstuma à sua saudosa pessoa.                        
           
Artº 2º - Revogadas as disposições em contrário entrará  esta      Lei em vigor 

na data de sua publicação.                                  
Sala das Sessöes,”Pres. Tancredo Neves”, 07 de Maio de 1998.   
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